
 

 
EUCATEX S/A – INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

COMPANHIA ABERTA 
CNPJ 56.643.018/0001-66 
NIRE Nº 35.300.028.015 

 
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO FISCAL 

REALIZADA NO DIA 23 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

DATA, HORA E LOCAL – Dia 23 de dezembro de 2025, às 09:00 horas, de 

forma exclusivamente digital através da plataforma Teams, tendo a reunião 

sido considerada como realizada na sede social da Companhia na Av. 

Presidente Juscelino Kubistchek, 1830 – Torre II – 11º andar – Sala 1 – São 

Paulo/SP. 

 

CONVOCAÇÃO E PRESENÇA – A reunião foi convocada nos termos do 

Regimento Interno do Conselho Fiscal. Presentes a totalidade dos membros do 

Conselho Fiscal da Companhia. 

 

INSTALAÇÃO E MESA – Instalados os trabalhos, o Presidente do Conselho 

Fiscal, Sr. Silvio Roberto de Mula, convidou o Dr. Genildo de Brito como 

Secretário. Por unanimidade os membros do Conselho de Administração 

aprovam a lavratura da ata em forma sumária e a publicação com a omissão 

das assinaturas, nos termos dos §1º e §2º do art. 130 da Lei nº 6.404/76, 

sendo que os documentos serão arquivados na sede da Companhia. 

 

ORDEM DO DIA – Deliberar sobre: Aumento de capital social da Companhia 

mediante capitalização da reserva legal. 



 

DELIBERAÇÃO – Analisadas e discutidas as matérias constantes na ordem do 

dia, os Conselheiros presentes, por unanimidade e sem ressalvas, deliberaram 

o que segue:  

 

Opinar favoravelmente à aprovação, pelo Conselho de Administração, de 

aumento do capital social da Companhia, dentro do limite do capital autorizado, 

no valor global de R$ 72.494.163,51 (setenta e dois milhões, quatrocentos e 

noventa e quatro mil, cento e sessenta e três reais e cinquenta e um centavos), 

mediante capitalização dos recursos alocados na reserva legal da Companhia, 

conforme autorizado pelo artigo 6º do Estatuto Social da Companhia c.c. Inciso 

II do art. 166, caput e § 1º do artigo 169, da Lei nº 6.404. 

 

ENCERRAMENTO – Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a ata a qual lida, 

aprovada e assinada por todos os presentes. (a.a) SILVIO ROBERTO DE 

MULA – Presidente da Mesa. GENILDO DE BRITO Secretário da Mesa. JARIB 

BRISOLA DUARTE FOGAÇA e MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA. A 

presente é cópia fiel do original lavrado em livro próprio. 

 

São Paulo, 23 de dezembro de 2025. 

 

 

    GENILDO DE BRITO 

     Secretário 

 

 



 

ANEXO I 

Parecer do Conselho Fiscal 

 

 
Os membros do Conselho Fiscal da EUCATEX S/A INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO, procederam ao exame da proposta de aumento de capital social 

da Companhia feita pela Administração, mediante a capitalização de reserva 

legal, sem a emissão de novas ações.  

 

O valor total do aumento proposto é de R$ 72.494.163,51 (setenta e dois 

milhões, quatrocentos e noventa e quatro mil, cento e sessenta e três reais e 

cinquenta e um centavos), mediante a capitalização dos recursos provenientes 

da Reserva Legal. 

 

O aumento proposto tem por objetivo o fortalecimento da estrutura de capital 

da Companhia, contribuindo para a manutenção de sua solidez financeira e 

para o adequado suporte às obrigações assumidas, desenvolvimento e 

expansão das atividades da Companhia e a manutenção de seus ativos 

produtivos. 

 

O aumento de capital será realizado sem a emissão ou distribuição de novas 

ações, permanecendo inalterado o número de ações representativas do capital 

social da Companhia, tratando-se, portanto, de operação de natureza 

estritamente patrimonial. Nesse contexto, a operação consiste em 

reclassificação contábil de valores já existentes no patrimônio líquido, mediante 

a capitalização da Reserva Legal, sem implicar ingresso de novos recursos 



 

financeiros na Companhia. Em razão de seu caráter meramente contábil, o 

aumento de capital não acarreta efeitos econômicos ou financeiros adicionais, 

limitando-se ao fortalecimento da base de capital da Companhia. 

 

Dessa forma, o Conselho Fiscal entende que a proposta apresentada observa 

os aspectos contábeis e legais aplicáveis, não apresentando óbices sob sua 

esfera de competência, razão pela qual recomenda sua aprovação pelo órgão 

deliberativo competente. 

 

 

São Paulo, 23 de dezembro de 2025. 

 

 

SILVIO ROBERTO DE MULA _____________________________________ 
 
 
 

MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA _______________________________ 
 
 
 
 
JARIB BRISOLA DUARTE FOGAÇA _______________________________ 
 


